
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE IPIXUNA DO PARÁ

 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20230427

O Município de IPIXUNA DO PARÁ, através do(a) FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, inscrito(a) 
no CNPJ sob o nº 29.921.540/0001-90, com sede na Rua Luiz Batista Nonato, 423, Centro - CEP 68.637-000, 
Ipixuna do Pará/PA, representado por FRANCISCO GERÔNIMO DA SILVA, SECRETÁRIO MUNICIPAL, 
doravante denominado(a) CONTRATANTE, e DELPUPO & MORO COMBUSTÍVEIS LTDA, inscrito(a) no 
CNPJ 18.592.080/0001-87, com sede na ROD. BR 010, CENTRO, Ipixuna do Pará-PA, CEP 68637-000, 
representada por KEILANE DE JESUS DELPUPO, já qualificados no contrato inicial, determinaram por meio 
deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência do contrato até 31 de Janeiro de 2024, nos 
termos do art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
Exercício 2024 Atividade 1301.041221002.2.012 Manutenção e Gestão da Sec. Mun. Meio Ambiente , 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.01, no valor total de R$ 
312.173,15, (trezentos e doze mil, cento e setenta e três reais e quinze centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de 02 de janeiro de 2024, extinguindo-se dia 31 de 
janeiro de 2024. A Administração procidenciará a publicação do referido termo.

CLÁUSULA QUARTA - DA VINCULAÇÃO
O presente aditivo fica vinculado ao contrato nº 20230427, oriundo do processo nº 066-2022-PE-SRP, Pregão 
Eletrônico, cujo objeto consiste no REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA   FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEIS (GASOLINA E 
DIESEL) VISANDO ATENDER AS   NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIXUNA DO 
PARÁ. 

CLÁUCULA QUINTA - DA JUSTIFICATIVA
O presente termo aditivo partiu de solicitação feita pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, por meio do ofício 
nº 706/2023, e objetiva a prorrogação da vigência do referido contrato por mais trinta dias, tendo em vista que o 
novo processo licitatório para fornecimento de combustível ainda se encontra em andamento, e objetivando a 
continuidade do fornecimento para atender às demandas para o mês de janeiro.
Sob o ponto de vista legal, o art. 57, inciso II, da Lei Federal, 8.666/93, prevê que os contratos de natureza 
continua poderão ser prorrogados até 60 (Sessenta) meses, logo o presente contrato tem apenas 12 (Doze) meses, 
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portanto está amparada pelo dispositivo legal retrocitado. Destarte, conforme demonstrado acima, tanto as razões 
técnicas quanto legais autorizam o aditamento contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que 
surtam os seus efeitos legais.

 IPIXUNA DO PARÁ - PA, 29 de Dezembro de 2023

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
CNPJ(MF)  29.921.540/0001-90

 CONTRATANTE

 DELPUPO & MORO COMBUSTÍVEIS LTDA
 CNPJ 18.592.080/0001-87

 CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1.________________________                                                    2.________________________
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